
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 013 da Sessão Ordinária nº 013,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 03 de março de 2015.

Às nove horas do dia três de março de dois  mil  e quinze, na sede do Tribunal  de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ,  SÉRGIO  LEÃO  e  do 

Conselheiro substituto Alexandre Cunha, nos termos da Portaria nº 0243/2015; ausência justificada 

do Conselheiro JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas 

junto ao TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas 

dos Municípios  do Estado do Pará,  em Sessão Ordinária  realizada nos  termos  do Artigo  24 do 

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que 

assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos  

neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e 

aprovação das Atas das Sessões nº 006/2015 e nº 007/2015. Convocada a Auditora Márcia Costa e  

o Auditor Sérgio Dantas para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72  

do RI/TCM. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram 

anunciados os processos:  Processo nº 1040012007-00; Prefeitura Municipal de Tailândia; 
Outros  -  2007;  Responsável:  Paulo  Liberte  Jasper;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez 

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda com pedido de Vista ao Conselheiro Cezar Colares na 

Sessão Plenária do dia 25.02.2014;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Conselheiro Relator proferiu seu VOTO VISTA. Em votação: na Sessão 

Plenária do dia 25.02.2014, o Conselheiro Cezar Colares pediu vista dos autos. Na presente Sessão, 

o  Conselheiro  Cezar  Colares,  o  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  o  Conselheiro  Antonio  José  e  o 

Conselheiro Sérgio Leão acompanharam o Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: 
O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das 

contas, com aplicação de multa e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual 

(Resolução nº 11.783). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  143192003-00; 
Gabinete do Vice-Prefeito de Belém;    Outros -  2003; Responsável:  Valdir  Ganzer;  Ministério   

Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia com pedido de Vista 

ao  Conselheiro  Cezar  Colares  na  Sessão  Plenária  do  dia  28.06.2011;   Publicado  no  DOE  nº   
32.836,  de 27.02.2015.  Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  proferiu  seu 

VOTO VISTA. Em votação: na Sessão do dia 28.06.2011, o Conselheiro Alcides Alcantara e o 

Conselheiro  Daniel  Lavareda  acompanharam  a  Relatora,  na  íntegra.  Na  presente  Sessão,  o 

Conselheiro Cezar Colares e o Conselheiro Aloísio Chaves acompanharam a Relatora, na íntegra. O 

Conselheiro Antonio José e o Conselheiro Sérgio Leão não votaram, pois não eram membros, à 

época, do Tribunal. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

aprovação das contas, com ressalvas (Acórdão nº 26.326). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia.  

Processo nº  154762007-00;  Fundo Municipal  de Saúde de  Benevides;   Outros  –  2007;   
Responsável: Edimauro Ramos de Farias; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame 

da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia com pedido de Vista ao Conselheiro Cezar Colares na 
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Sessão Plenária do dia 13.09.2012;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Conselheiro Relator proferiu seu VOTO VISTA. Em votação: na Sessão 

do  dia  13.09.2012,  o  Conselheiro  Antonio  José  e  o  Conselheiro  substituto  Sérgio  Dantas 

acompanharam  a  Relatora,  na  integra.  Na  presente  Sessão,  o  Conselheiro  Cezar  Colares  e  o 

Conselheiro Aloísio Chaves acompanharam a Relatora, na íntegra. O Conselheiro Sérgio Leão não 

votou, pois não era membro, à época, do Tribunal. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, 

à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, com ressalva (Acórdão nº 26.327). Presidência 

do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e da 

Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº 145122008-00; Secretaria Municipal de Habitação - 
SEHAB/PMB;   Outros – 2008; Responsável: Paulo Alberto de Queiroz (01.01 a 31.03.2008) e Suely   

Cristina Yassue Sawaki Mouta Pinheiro (01.04 a 31.03.2008); Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães com pedido de Vista ao Conselheiro 

Cezar  Colares  na  Sessão  Plenária  do  dia  04.02.2014;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de   
27.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator proferiu seu VOTO VISTA. 

Em votação: na Sessão do dia 04.02.2014, o Conselheiro Cezar Colares pediu vista dos autos. Na 

presente  Sessão,  o  Conselheiro  Cezar  Colares,  o  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  o  Conselheiro 

substituto  Alexandre  Cunha,  acompanharam  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.328). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel 

Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 100012008-00; Prefeitura Municipal de 
Aveiro;    Prestação de Contas – 2009 – Contas de Governo;  Responsável:  Maria  Gorete  Dantas   

Xavier;  Instrução: 4ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  emissão  de  parecer  prévio  contrário  a  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio favorável a aprovação das contas 

(Resolução nº  11.784).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 100012008-00; 
Prefeitura Municipal de Aveiro;   Prestação de Contas – 2008 – Contas de Gestão; Responsável:   

Maria Gorete Dantas Xavier; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez 

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de   
27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 

26.329).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  440022005-00;  Câmara 
Municipal  de  Marapanim;    Prestação  de  Contas  –  2005;  Responsável:  José  Ronaldo  Amoras   

Chaves; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da 

Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 
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manifestou-se  pela  não  aprovação  das  contas  com  recolhimento,  aplicação  de  multas  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Publico Estadual.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  não  aprovação  das  contas,  com  recolhimentos,  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual (Acórdão nº 26.330). Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 650022013-00; Câmara Municipal de Salinópolis; 
Prestação de Contas – 2013; Responsável: Nilson Martins Santa Brígida; Instrução: 2ª Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado   
no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.331). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel 

Lavareda e da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 80022011-00; Câmara Municipal de São 
Sebastião da Boa Vista;   Prestação de Contas – 2011; Responsável: Doriedson Teixeira da Silva;   

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva; 

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

aprovação, com ressalva, das contas (Acórdão nº 26.332). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. 

Processo  nº  694082006-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de  Santa  Maria  do  Pará; 
Prestação de Contas  –  2006;  Responsável:  Edilson  Graciano  Aquino;  Instrução:  Auditor  Alcimar 

Lobato  e  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva; 

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  não  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

não  aprovação  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público 

Estadual (Acórdão nº 26.333). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 262142013-00; Fundo Municipal de 
Assistência Social de Colares;   Prestação de Contas – 2013; Responsável: Maria Lucimar Barata;   

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator: 

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, 

com ressalva, das contas e aplicação de multa (Acórdão nº 26.334).  Presidência do Conselheiro 

Sérgio Leão. Processo nº 560192009-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Peixe 
Boi;   Prestação de Contas – 2009; Responsável: Élia Jaques Rodrigues; Instrução: 1ª Controladoria;   

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 013 da Sessão Ordinária nº 013,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 03 de março de 2015.

Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; 

Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação, com ressalva, das 

contas e aplicação de multa. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação, com ressalva, das contas (Acórdão nº 26.335). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 623872005-00; Instituto de Previdência do Município de Redenção do Pará; 
Prestação de Contas – 2005; Responsável: Carlúcio Ferreira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº   
32.836,  de  27.02.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação,  com  ressalva,  das  contas  e 

aplicação de multa (Acórdão nº 26.336).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 
201314454-00; Prefeitura Municipal de Anajás;   Recurso Ordinário contra a Decisão Objeto do   
Acórdão nº 20.881 de 18.06.13 (Prestação de Contas 2008); Responsável: Edson da Silva Barros; 

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro 

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo 

conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a exclusão das falhas sanadas.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, 

com a manutenção da decisão pela não aprovação das contas (Acórdão nº 26.337). Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201320500-00; Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
do  Pará;    Recurso  Ordinário  contra  a  Decisão  Objeto  da  Resolução  nº  10.752  de  19.02.13   

(Prestação de Contas 2003); Responsável: Aldemir da Conceição Aires de Oliveira; Instrução: 4ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José 

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e 

provimento  do  Recurso,  com  a  alteração  da  Decisão  recorrida.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Recuso, com a reforma da 

decisão recorrida (Resolução nº 11.785).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
201302243-00; Câmara Municipal de Itupiranga;   Recurso Ordinário Contra a Decisão Objeto   
do Acórdão nº 22.976 de 08.11.12 (Prestação de Contas 2010); Responsável: Antonio Marruaz da 

Silva;  Instrução: 3ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora: 

Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no DOE nº 32.836,  de 27.02.2015  . Retirado  de  pauta. 

Processo nº 201318700-00; Fundo Municipal de Saúde de Garrafão do Norte;   Embargo de   
Declaração, visando reformar a decisão exarada no Acórdão nº 19.621/2012, 13/04/2010, que à 

unanimidade, considerou irregular as contas prestadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Garrafão 
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do Norte, exercício de 2005, (932762005); Responsável: Higino Neto Pinto da Silva; Instrução: 6ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio 

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e 

provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo 

conhecimento e provimento do Recurso, com a anulação da decisão exarada no Acórdão nº 19.621,  

e reabertura da instrução processual (Acórdão nº 26.338). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo  nº  201119620-00;  Brasília  –  Distrito  Federal;    Denúncia  Relativa  a  Suposta   
Irregularidade na aplicação de Recursos do FUNDEB do Município de Rondon do Pará; Denunciante: 

Vander  Oliveira  Borges;  Denunciado:  Prefeitura  Municipal  de  Rondon  do  Pará;  Instrução:  5ª 

Controladoria;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de   
27.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora apresentou ao Plenário sua 

decisão fundamentada e justificada, para deliberação, nos termos do § 3º do Art. 292 do RI/TCM. A 

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu homologar a Decisão da Conselheira Relatora  pela não admissibilidade da 

Denúncia, com a anexação a prestação de contas (Resolução nº 11.786). Presidência do Conselheiro 

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201019575-00 (201005410-00/201022108-00); Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Marabá - APAE;   Prestação de Contas do Convênio s/n, firmado   
com  a  Prefeitura  Municipal  de  Marabá;  Responsável:  Leonildo  Borges  Rocha;  Instrução:  5ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

(Acórdão nº 26.339). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201305063-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;    Aposentadoria –   
Portaria nº 0316/2013, de 06.03.2013; Interessada: Maria Izabel Roque Ramos; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.836,  de  27.02.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.340).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves e do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201410923-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência  do  Município  de  Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  0779/2014,  de   
26.05.214; Interessado: Luiz Fabiano Almeida da Costa; Ministério Público: Procuradora Maria Inez 

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado   no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . 
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Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro do Ato (Acórdão nº 26.341). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201305366-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema  - 
IPAC;    Aposentadoria –  Portaria  nº 010/2013,  de 04.04.2013;  Interessada:  Vera Lúcia dos Reis   

Araújo; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.342). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio 

Chaves e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201317732-00; Instituto de Previdência 
e Assistência do Município de Capanema - IPAC;    Aposentadoria – Portaria nº 023/2013, de   
12.09.2013;  Interessada:  Raimunda  Vera  Rocha  do  Nascimento;  Ministério  Público:  Procuradora 

Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.836, de   
27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se contrário ao registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo não registro do Ato (Acórdão nº 26.343).  Presidência do Conselheiro 

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 2013170773-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município 
de Castanhal - IPMC;   Aposentadoria – Portaria nº 036/2014, de 10.05.2013; Interessado: Algecir   

Moraes  de  Matos;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.344). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº 201318334-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Castanhal - IPMC;   Aposentadoria –   
Portaria nº 113/2013, de 29.10.2013; Interessada: Maria Cirene Matos da Rocha; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.836,  de  27.02.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.345).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves e do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201404524-00;  Instituto  de  Previdência  e 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 013 da Sessão Ordinária nº 013,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 03 de março de 2015.

Assistência do Município de Castanhal  -  IPMC;    Aposentadoria –  Portaria  nº 011/2014,  de   
06.03.2014; Interessada: Vera Lúcia de Mesquita Carvalho; Ministério Público: Procuradora Maria 

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de   
27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.346). Presidência do Conselheiro Sérgio 

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do Conselheiro  Cezar 

Colares. Processo nº 201413512-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município 
de Castanhal - IPMC;   Aposentadoria – Portaria nº 057/2014, de 11.08.2014; Interessada: Maria   

de  Fátima  Moura  da  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.347). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº 201308762-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;   Pensão – Portaria   
nº 0584/2013, de 14.05.2013; Interessada: Olgarina do Nascimento Nascimento; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.836,  de  27.02.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.348).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves e do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201304321-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência do Município de Capanema - IPAC;   Pensão – Portaria nº 007/2013, de 27.02.2013;   
Interessado: Francisco da Silveira Gomes; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame 

da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro do Ato (Acórdão nº 26.349). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201214507-00;  IPAMB/PMB;   Aposentadoria  –  Portaria  nº  0967/2012,  de  07.08.2012;   

Interessada: Maria de Loudes Cotta Moreira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; 

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 
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registro do Ato (Acórdão nº 26.350). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº 
201019181-00;  IPAMB/PMB;   Pensão  –  Portaria  nº  0485/2014,  de  31.03.2014;  Interessada:   

Araci  Almeida Durans e filhos;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina da Cunha;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.351). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº 201214870-00; 
IPAMB/PMB;   Pensão – Portaria nº 0357/2014, de 10.03.20143; Interessado: Rogério Andrade dos   

Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José 

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.352). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201208584-00;  Instituto  de 
Previdência dos Servidores do Município de Muaná;   Aposentadoria; Interessada: Maria Elza   
da Silva Costa; Ministério Público:  Procuradora Maria Regina da Cunha;    Auditor   convocado para   

apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no   
DOE nº 32.836, de 27.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em 
discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo Conselheiro 

Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.353).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201208586-00; 
Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  Muaná;   Aposentadoria;   
Interessada: Terezinha Nunes Paula; Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;    Auditor   

convocado para apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares)  ;   

Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo 

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.354).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº 
201303923-00; Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ananindeua; 
Pensão;  Interessado:  Daniel  Gomes  da  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da 

Cunha;   Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Franco Dantas (Conselheiro   

Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015  .  Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, no 
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que  foi  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.355). Presidência do Conselheiro Sérgio 

Leão. Processo nº 201303912-00; Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Abaetetuba - IPMA;   Aposentadoria – Portaria nº 011/2013; Interessado: Miguel  Alcântara   

Pantoja; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;   Auditora   convocada para   

apresentar proposta de Decisão:   Márcia Costa (Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº   
32.836,  de  27.02.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo Conselheiro 

Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.356).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201208588-00; 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Muaná - IPSM;   Aposentadoria –   
Portaria nº 012/2012; Interessada: Maria Zulmira Teixeira Dias; Ministério Público: Procuradora Geral 

– Elisabeth Salame da Silva;   Auditora   convocada para apresentar proposta de Decisão:   Márcia Costa   

(Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de 

Decisão,  no que foi ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.357).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201217288-00; Instituto de Previdência do Município 
de Altamira;   Pensão; Interessada: Nildete  Aranha de Sousa; Ministério Público: Procuradora Geral   

–  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Substituto:  José  Alexandre  Cunha  Pessoa  ;   

Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.358). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar 

Colares e do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 200920372-00; Prefeitura Municipal de 
Rondon  do  Pará;   Nomeação  dos  Servidores  aprovados  no  Concurso  Público  nº  001/2007;   

Interessado: Olávio Silva Rocha; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; 

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.359). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  Cezar  Colares  e  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Processo nº 200904144-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB;   1º Termo Aditivo ao   
contrato nº 004/2008, firmado com a empresa Uchoa e Facundo LTDA. - EPP; Interessado: Oséas 

Batista da Silva Júnior; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;    Relator:   

Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015  .  Cumprindo 
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dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo cadastro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pelo 

cadastramento do Ato (Resolução nº 11.787). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por 

ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares e do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 
200918723-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB; 
Contrato  nº  31/2009,  firmado  com a  empresa  19  mais  comunicação  Ltda;  Interessado:  Oséas 

Batista  da  Silva  Júnior;  Ministério  Público:  Procuradora  Maia  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro   

Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Retirado de pauta. Processo nº 
201008540-00; Ouvidoria Geral do Município de Belém;   Contrato nº 001/2010, firmado com   
a  empresa  Dinastia  Viagens  e  Turismo  Ltda;  Interessada:  Maria  de  Nazareth  Oliveira  Maciel; 

Ministério  Público:  Procuradora  Geral-  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastro do Ato, com 

a juntada à prestação de contas respectiva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pelo cadastramento do Ato, com a juntada à prestação de contas respectiva (Resolução nº 

11.788). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Cezar Colares e do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201114116-00; Ouvidoria Geral do 
Município de Belém;   Contrato nº 002/2011, firmado com a empresa C.  Mendes e Cia.  Ltda;   

Interessada: Maria de Nazareth Oliveira Maciel; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pelo 

cadastramento do Ato (Resolução nº 11.789).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201307438-00; Prefeitura 
Municipal  de  Marabá;   Convênio  S/Nº,  firmado  com  a  Associação  de  Moradores  do  Bairro   

Francisco Coelho; Responsável: Maurino Magalhães de Lima; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério 

Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   

Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  cadastramento  do  Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução 

nº  11.790).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201303272-00; Prefeitura Municipal de Santarém 
Novo;   Subsídio  -  Decreto  nº  008/2013,  que  atualiza  os  subsídios  do  Prefeito,  Vice-Prefeito  e   

Secretários  Municipais;  Interessada:  Sei  Ohaze;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria Regina da 

Cunha;    Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 
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manifestou-se  pela  negativa  de  cadastro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu pela negativa de cadastro do Ato  (Resolução nº 11.791).  Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Ausência do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201303885-00; 
Câmara Municipal  de Santarém Novo;   Subsídio  –  Resolução nº  001/2013,  que  atualiza  os   

Subsídios  dos  Vereadores  da  Câmara  Municipal;  Interessado:  Joel  do  Carmo  Correa;  Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE   
nº 32.836, de 27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de cadastro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela  negativa  de  cadastro  do  Ato  (Resolução nº  11.792). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio 

Chaves. Processo nº 201420719-00 (201419686-00); Câmara Municipal de Tracuateua; 
Subsídio  –  Resolução  nº  055  e  nº  056/2014,  que  dispõem  sobre  reajuste  dos  Subsídios  dos 

Vereadores e salários dos servidores da Câmara; Responsável: José Dutra Luz de Souza; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE   
nº 32.836, de 27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato  (Resolução nº 11.793).  Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. 

Processo nº 201408720-00; Prefeitura Municipal de Bannach;   Outros – Lei Municipal nº   
204/2014 – fixa diárias aos agentes públicos e servidores do Município de Bannach; Responsável: 

Velbetanio  Barbosa  Milhomem;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   

Conselheiro  substituto  José  Alexandre  Cunha  Pessoa  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de   
27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução nº  11.794).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. 

Processo nº 201205084-00; Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia;   Outros – Lei   
Municipal  nº  1.151/2012,  de  19.03.2012  –  Revisão  Geral  dos  servidores  do  Poder  Legislativo; 

Responsável: Alvaro Brito Xavier; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; 

Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha Pessoa  ;   Publicado no DOE nº 32.836, de   
27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução nº  11.795).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. 

Processo nº 201406279-00; Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia;   Outros – Lei   
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Municipal nº 1.195/2014 – Revisão Geral aos Servidores do Poder Legislativo; Responsável: Valter 

Rodrigues  Peixoto;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro   

Substituto  José  Alexandre  Cunha  Pessoa  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de  27.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.796). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201311474-00; 
Câmara Municipal de Floresta do Araguaia;   Outros – Atualiza Remuneração dos Servidores da   

Câmara  Municipal  de  Floresta  do  Araguaia;  Responsável:  Roseni  Brito  Souza  Brasil;  Ministério 

Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Substituto  José   

Alexandre Cunha Pessoa  ;   Publicado no DOE nº 32.836, de 27.02.2015  . Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo 

cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pelo 

cadastramento do Ato (Resolução nº 11.797).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201409657-00; Câmara 
Municipal  de  Ourilândia  do  Norte;   Outros  –  Resolução  002/2014  –  Revisão  salarial  aos   

servidores da Câmara Municipal; Responsável: José Barreira Borges; Ministério Público: Procuradora 

Maria Inez Gueiros;    Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha Pessoa  ;   Publicado no   
DOE nº 32.836, de 27.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato  (Resolução nº 11.798).  Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. 

Processo  nº  201409658-00;  Câmara  Municipal  de  Ourilândia  do  Norte;   Subsídio  –   
Resolução 003/2014 – revisão dos subsídios dos Vereadores do Município de Ourilândia do Norte; 

Interessado:  José  Barreira  Borges;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   

Conselheiro  Substituto  José  Alexandre  Cunha  Pessoa  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.836,  de   
27.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução nº  11.799).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro Daniel 

Lavareda pediu a palavra para solicitar autorização do Plenário para efetuar Tomada de Contas nos 

Municípios que não prestaram contas nos exercícios de 2014 e 2015 de responsabilidade da 5º 

Controladoria. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Cezar Colares sugeriu que fosse 

estendida a todos os exercícios, e a todas as Controladorias que estão com Municípios em débito 

com a apresentação da prestação de contas.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à 
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unanimidade, decidiu autorizar os Relatores a instaurarem Tomada de Contas nos Municípios que 

não prestaram contas dentro do prazo legal.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS 
CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às onze 

horas da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em três de março de dois mil e 

quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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